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O PRESIDENTE DO SINDICATO DOS CORRETORES E EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS, 
RESSEGUROS, CAPITALIZAÇÃO, PREVIDÊNCIA PRIVADA E DE CAPTAÇÃO E PROMOÇÃO DE 
PLANOS DE SAÚDE NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SINCOR-ES, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ESTATUTO SOCIAL, CONVIDA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA, SEJAM ELES, ASSOCIADOS OU NÃO ASSOCIADOS, PARA COMPARECEREM A SUA 
SEDE COM A FINALIDADE DE PARTICIPAREM DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA-(AGO) 
QUE ESTARÁ SENDO REALIZADA NA DATA, LOCAL E HORÁRIOS A SEGUIR DESCRITOS, 
VISANDO A APROVAÇÃO OU REJEIÇÃO DAS PROPOSTAS QUE SERÃO APRESENTADAS NA 
OCASIÃO, AUTORIZANDO O SINDICATO EM CASO DE APROVAÇÃO, A EMISSÃO DE BOLETOS 
BANCÁRIOS DE COBRANÇA DOS VALORES DEFINIDOS, ASSIM COMO, A COBRANÇA POR VIA 
JUDICIAL-(JUSTIÇA DO TRABALHO) AOS PROFISSIONAIS INADIMPLENTES.
LOCAL DA AGO:  Auditório Pedro Paula Pinto - Sede do SINCOR-ES.
DATA   DA AGO:  29 de Novembro de 2019.
HORÁRIOS:  1ª Convocação - 14hs;

 2ª Convocação - 15hs.
ASSUNTOS PAUTADOS PARA REALIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA-(AGO)
1) Previsão Orçamentária para o Exercício de 2020;
2) Contribuição Sindical para o Exercício de 2020;
3) Contribuição Confederativa para o Exercício de 2020;
4) Contribuição Associativa para o Exercício de 2020;
5) Contribuição Assistencial para o Exercício de 2020.
NOTAS EXPLICATIVAS PARA DEFINIR AS COBRANÇAS E VALORES POR PARTE DOS 
ASSOCIADOS E NÃO ASSOCIADOS AO SINCOR-ES:
1) A constituição Federal em seu Capítulo 1 - Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, dispõe 
em seu item XVIII que:- A criação das Associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, SENDO VEDADA A INTERFERÊNCIA ESTATAL EM SEU FUNCIONAMENTO;
2) No Parágrafo XXI do mesmo Capítulo, determina que, As entidades associativas quando 
expressamente autorizadas, TEM LEGITIMIDADE para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;
3) Em seu Artigo 8º, registra que é livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
“1- A lei não poderá exigir autorização do Estado para fundação de sindicato, ressalvado o registro 
no órgão competente, VEDADAS AO PODER PÚBLICO A INTERFERÊNCIA E A INTERVENÇÃO NA 
ORGANIZAÇÃO SINDICAL.
No item III do mesmo artigo -(8º) - registra, que cabe ao Sindicato a defesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas.
Ainda no Artigo 8º item IV, deixa claro e devidamente registrado, que a ASSEMBLÉIA GERAL FIXARÁ 
A CONTRIBUIÇÃO QUE, EM QUE SE TRATANDO DE CATEGORIA PROFISSIONAL, SERÁ 
DESCONTADA EM FOLHA PARA CUSTEIO DO SISTEMA CONFEDERATIVO OU REPRESENTAÇÃO 
SINDICAL RESPECTIVA, INDEPENDENTE DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA EM LEI.
Com a recente Reforma Trabalhista - Lei nº 13.467 de 13 de Julho de 2017, que instituiu a Nova 
Consolidação das Leis do Trabalho alterando diversos artigos da Consolidação das Leis do Trabalho 
-(CLT), a reforma trabalhista foi ampla e sua principal característica foi à valorização da negociação 
coletiva como instrumento de regulamentação das condições de trabalho, sem a extinção de direito 
dos trabalhadores.
Contribuição Sindical Facultativa:- Art. 578:- As contribuições devidas aos sindicatos pelos participantes 
das categorias econômicas ou profissionais ou das PROFISSÕES LIBERAIS representadas pelas 
referidas entidades serão, sob a denominação de “CONTRIBUIÇÃO SINDICAL”, pagas, recolhidas e 
aplicadas na forma estabelecida neste capitulo, desde que prévia e expressamente autorizadas (NR).
Art. 579:- O desconto da Contribuição Sindical está condicionado à autorização prévia e expressa 
dos que participarem de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão 
liberal em favor do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na 
conformidade do disposto do Art. 591 desta consolidação-(NR).
Art. 583:- O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e trabalhadores avulsos 
será efetuado no mês de Abril, e os referente aos agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais 
liberais realizar-se-á no mês de fevereiro, observada a exigência de autorização prévia e expressa 
prevista no art. 579 da Consolidação.
Art. 587:- Os empregadores que optarem pelo recolhimento da contribuição sindical, deverão fazê-lo 
no mês de janeiro de cada ano, ou para OS QUE VENHAM A SE ESTABELECER APÓS O REFERIDO 
MÊS, NA OCASIÃO EM QUE REQUEREREM ÁS REPARTIÇÕES O REGISTRO OU LICENÇA PARA 
O EXERCÍCIO DA RESPECTIVA ATIVIDADE.
Contribuição Assistencial – Art. 50 – Estatuto Social da Entidade - Constituem rendas do Sindicato-
(SINCOR-ES): 
I)-  as contribuições daqueles que participarem da categoria representada -(Associados e Não 
Associados), das Contribuições Confederativa e Assistencial, ou outro estabelecida por lei ou pelo 
Estatuto;
II)-   as contribuições dos associados.

Vitória-ES, 18 de Novembro de 2019.
José Romulo da Silva

Presidente do SINCOR-ES
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" P E D R O  H E N R I Q U E 
TONETO", torna público que 
Requereu a SEMAG, por 
m e i o  d o  p r o c e s s o  n ° 
2 6 7 5 7 / 2 0 1 9 ,  L i c e n ç a 
M u n i c i p a l  Ú n i c a ,  p a r a 
Terraplanagem (corte/aterro), 
na localidade da Rodovia BR 
101, Sul, KM 327, Iguape, no  
Mun. de Guarapari - ES.

Transportes Poloni Ltda, torna 
público que requereu e obteve 
do IEMA, por meio do processo 
n° 35607, a LAU nº 128-D/2019 
para (Transporte Rodoviário de 
Produtos Perigosos, Exceto 
Material Radioativo e Transporte 
Interestadual) ,  para atuar 
exclusivamente nas rodovias do 
Espírito Santo, estando sediada 
na localidade da Rodovia BR 
101, Km 374, S/N, sala 03, Ilha 
do Coco, Mun. de Iconha-ES.



PUBLICIDADE LEGAL - LICITAÇÕES
VITÓRIA, 18/11/2019


